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PREFEITURA MUNICIPAL D.E UMUARAMA  . 
, 

,ESTADO DO PARANA 	 gale W•ca oda.. Now° OnlÁ 

DECRETO N.° 055/2004 

Constitui comIpsÃo ESPECIAL DE SELEÇÃO DE 
PESSOAL e dá Outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 1° - Fica constituída Comissão -Espeéial de Seleção de Pessoal, 
composta pelos membros abaixo relacionados, 'sob a Presidência do primeiro e 
Secretariado pelo segundo, 	aplicar o Teste Seletivo destinado à contrafação 
temPorária de Pessoal pelô Múnicípi6-  de Umuáraffia, confórrrie estabelece 'a Lei 
Municipal n° 2.56W2003, para a execução do Projeto Sentinela, do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome: 

Presidente : OCTAVIO TADONORI YOKOHAMA 

Secretário • ▪ LUIZ ALBERTO LIMA 

Membro • ▪ MARCELA LAINO VERRILO 

Membro 	: - MARiA HELENA SECCOANTÔNIO 
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LUIZ ALBERTO LIMA 
Assessor Jurídico 
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